Ergonomia

ANISTIA

Prefeitura aprovale de anistia paraimoveis
Irregulares

A prefeita Marta Suplicy promulgou a Lei n® 13.558, em 14 de abril altimo, que possibilita
a regularizacdo de imoveis existentes na Capital, cuja construcéo esteja irregular. Trata-
se da esperada “anistia”.

A lei define regras e limites para a concessao da anistia, e exige a propositura de um
pedido perante a prefeitura, que gerara um processo administrativo, que consistira na
andlise de documentos, realizacdo de vistorias e exigéncia de cumprimento de uma série
de requisitos. A regulamentacédo da lei devera ocorrer até 14 de junho préximo e, a partir
dessa data, correra o prazo de 90 dias para o protocolo dos pedidos de anistia.

Pelos calculos dos vereadores serdo beneficiados com a regularizacdo aproximadamente
um milhdo de imdveis, sendo 700 mil com area construida de até 150 m2, além de outros
300 mil imoéveis com area irregular acima dessa metragem. O projeto anistia imoveis
residenciais com construcéo irregular de até 150 m2 de area construida. No caso de
imoéveis com 151 a 500 m2, sera concedida anistia desde que o proprietario pague o ISS
da area construida acima do permitido, mais uma taxa de R$ 2,90 por m2 construido a
mais. Acima de 500 m2, a anistia somente com pagamento pela outorga onerosa da area
construida irregularmente, além do ISS da construcéao.

Também foram incluidos na proposta os imdéveis comerciais de até 150m2, que terdo
direito a regularizacdo desde que estejam em area de zoneamento permitido, entre
outras exigéncias. Nao tera direito a anistia guem construiu imoével irregularmente em
areas publicas, além de outros requisitos previstos no projeto.
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